ANEXO IV
Anexo de M etas Fiscais,
LEI DE DIRETRIZESORCAMENTARIAS - 2006

(Artigo 4%, 88 12 e 22, da Lei Complementar re 101, de 4 de maio de 2000)

A Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 4, estabelece que
integrard o projeto de lei de diretrizes orcamentarias 0 Anexo de Metas Fiscais. Em cumprimento a
essa determinagao legal, o referido Anexo inclui 0s seguintes demonstrativos.

a)
b)

d)

Avaliagdo do cumprimento das metas relativas a 2004;

Metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados nomina e
primé&rio e montante da divida, instruido com memadria e metodologia de caculo que
justifiguem os resultados pretendidos e evidenciando a consisténcia das metas com as
premissas e 0s objetivos da politica econdmica nacional;

Evolucéo do patrimonio liquido, também nos ultimos trés exercicios, destacando a
origem e a aplicacdo dos recursos obtidos com a alienacéo de ativos;

Avaliagao de projegdes atuariais:

Projecdo Atuarial do Regime Gera de Previdéncia Socia (RGPS), elaborada
pelo Ministério da Previdéncia Socia (MPS), tomando por base modeo
demografico-atuarial, levando em conta a estrutura previdenciaria existente, o
comportamento demogréfico, a trajetéria do mercado de trabalho e transicoes
da condicdo de contribuinte para inatividade para determinagdo dos montantes
de Receita e de Despesg;

Projecéo Atuarial dos Servidores Publicos Civis, elaborada pelo Ministério da
Previdéncia Social (MPS);

Projecdo Atuarial dos Servidores Militares, elaborada pelo Ministério da
Defesa;

Projecdo Atuarial da Lei Orgéanica da Assisténcia Social (LOAS), elaborada
pelo MPS, levando em conta o modelo de concessdo de beneficios, sua
tendéncia expansionista, a trgjetoria do mercado de trabalho e o comportamento
demografico. Ndo foram identificados outros fundos publicos e programas
estatais de natureza atuarial, além dos aqui listados,

Andlise financeira do Fundo de Amparo ao Trabahador (FAT), elaborada pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, levando em conta aspectos demogréficos,
de mercado de trabalho, e referente a estrutura do programa;

€) Demonstrativo da estimativa e compensacdo da rentincia de receita; e

f) Margem de expansdo das despesas obrigatérias de caréter continuado.



